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GABINETE DO VEREADOR RONALCE MOACIR DALCHIAVAN · PSD RGR Nº 106/2020 

Excelentíssimo Senhor 
Moacir Gregolin 
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco - Paraná 

REQUERIMENTO Nº 674/2020 

Requer ao Prefeito Municipal, Sr. Augustinho 
Zucchi, para que o Município realize a concessão 
de auxílio financeiro aos taxistas e motoristas de 
aplicativos como Garupa e Uber do Município de 
Pato Branco/PR, enquanto durar o estado de 
pandemia, ocasionado pelo Coronavírus. 

O vereador infra-assinado, Ronalce Moacir Dalchiavan - PSD, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado ao Executivo Municipal, na 
pessoa do Prefeito Municipal, Sr. Augustinho Zucchi, para que o Município realize a 
concessão de auxílio financeiro aos taxistas e motoristas de aplicativos como Garupa 
e Uber do Município de Pato Branco/PR, enquanto durar o estado de pandemia, 
ocasionado pelo Coronavírus. 

Sabemos da dificuldade que o mundo está enfrentando em razão da pandemia 
ocasionada pela contaminação do Covid-19. Por isso, é necessário que o Município, 
em conjunto com o Governo do Estado, além de todas as providências já tomadas, 
adote mais esta medida, a fim de garantir o sustento das famílias que têm como 
principal fonte de renda o transporte de passageiros dentro da cidade. 

Com as exigências do Ministério da Saúde, com relação ao isolamento social, 
os taxistas e motoristas de aplicativos sentiram uma redução significativa no número 
de passageiros transportados diariamente. Desse modo, os motoristas e todas as 
famílias que têm no transporte de passageiros o seu principal sustento encontram-se 
desamparadas, sem previsão de retorno regular de suas atividades e sem conseguir 
adquirir sua subsistência de outra forma. 

Por isso, é dever do Estado e do Município contribuir com esta classe que sofre 
diariamente os impactos ocasionados pelas medidas de contenção relacionadas ao 
Covid-19. No momento, a alternativa mais justa seria a concessão de auxílio financeiro 
para esta classe de trabalhadores, até que a situação se normalize. 

Nestes termos, pede deferimento. (l C\ rl k l nn (_(;)~ 
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